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	CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
COMISSÃO DOS DIREITOS DA JUVENTUDE, DO IDOSO 
E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 193/2023


Acrescenta ação    instalação de semáforos com sinal sonoro          no Projeto de Lei nº 193/2023



Art. 1º - Fica adicionada ação orçamentária instalação de semáforos com sinal sonoro, ao Projeto de Lei Nº   193/ 2023, conforme tabela abaixo:
	PROGRAMA
	0140 JUSTIÇA, CIDADANIA E ACESSIBILIDADE

	TÍTULO DA AÇÃO
	 Instalação de semáforos com sinal sonoro

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Instalação de semáforos  com sinal sonoro nos logradouros de Niterói

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	22.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
	
	

	FUNÇÃO  
	15
	SUBFUNÇÃO  
	242

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2024

	VALOR PROPOSTO
	300.000,00
	
	



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:

	[bookmark: _heading=h.gjdgxs]ÓRGÃO/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  
	10.52

	FUNCIONAL PROGRAMÁTICA (PROGRAMA DE TRABALHO)
	23.695.0138.6067

	META FINANCEIRA PLOA 2024
	23.268.452,12

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	300.000,00

	VALOR FINAL PROPOSTO
	22.968.452,12



Sala das Sessões, 01 de dezembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA:
A resolução CONTRAN nº 973, de 18 de julho de 2022, que institui o regulamento de sinalização viária, de disposições acerca da inclusão de padrões de sinalização semafórica para proporcionar uma travessia com mais segurança para pedestres com deficiência visual em cruzamentos semaforizados, determina que os municípios instalem:
“I - Semáforo com sinal sonoro: sinalização semafórica de regulamentação equipada com foco de pedestres e botoeira sonora para auxílio à travessia de pessoas com deficiência visual;
II - Botoeira sonora: dispositivo que emite sinais sonoros, visuais e vibratórios (localização, advertência e instrução) para auxiliar a travessia de pedestres, em especial as pessoas com deficiência visual;
III - Modo sonoro: modo de operação em que a botoeira sonora funciona com os dispositivos sonoros, visuais e vibratórios ativados;
IV - Sinalização de localização: composta de sinal sonoro de localização e sinal visual de localização que auxilia a orientação do pedestre quanto à localização física da botoeira sonora na via;
V - Sinal sonoro: som ou conjunto de sons que permitem a compreensão da informação pela audição;
VI - Sinal sonoro de localização: indica a localização física da botoeira sonora na via;
VII - Sinal sonoro de travessia: consiste no conjunto de sons emitidos durante os tempos de verde, vermelho intermitente e no início do vermelho na travessia dos pedestres;”
Essas tecnologias são fundamentais para garantir a segurança, boas condições de mobilidade urbana, e sobretudo o exercício pleno dos direitos das pessoas com deficiência.
Segundo a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência, acessibilidade é um atributo essencial do ambiente que garante a melhoria da qualidade de vida das pessoas.
O equipamento, ao emitir um sinal sonoro de localização, auxilia na travessia pela faixa de pedestres, mantendo um tempo específico que possibilite a travessia da via de forma segura por deficientes visuais. Além de emitir um bipe de localização, as botoeiras também possuem orientações em braile com a indicação da direção das faixas de pedestres.
É fundamental garantir recursos para instalação dos equipamentos com dispositivos mais eficientes e modernos, garantindo o direito à circulação de pessoas cegas ou pessoas com mobilidade reduzida.
Temos hoje um grande conjunto de leis, resoluções e normas técnicas que regulamentam os equipamentos urbanos para que sejam acessíveis entretanto sem o investimento de recursos necessários não conseguiremos de fato construir uma cidade que garanta a materialização na vida das pessoas na cidade de Niterói. 
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